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Estudo Técnico Preliminar 11/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 08490.005419/2023-90

2. Descrição da necessidade

Contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção predial na SR/PF/SC e NEPOM/DREX/SR/PF/SC de forma
continuada, justificando-se por:
A necessidade da contratação está dividida em 03 (três) aspectos: funcional, técnico e normativo.
Aspecto Funcional - Necessidade de adequado funcionamento dos sistemas da Polícia Federal, como um meio para que a
mesma atinja os seus propósitos:
O Estado Democrático deve assegurar ao cidadão (brasileiro ou estrangeiro) residente no país, o respeito a sua integridade física
e patrimonial. Para cumprir essa função, o Estado-Administração tem a sua disposição os órgãos policiais, que também podem
ser denominados Forças de Segurança. Os agentes policiais atuam na preservação da ordem pública em seus diversos aspectos,
garantindo aos administrados os direitos assegurados pela Constituição Federal.
Segundo o art. 144, caput, CF, “A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a
preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos: I. Polícia Federal; II.
Polícia Rodoviária Federal; III. Polícia Ferroviária Federal; IV. Polícias Civis; V. Polícias Militares e Corpos de Bombeiros
Militares”.
Cabe ressaltar que a Polícia Federal exerce com exclusividade o papel de Polícia Judiciária da União, aumentando, assim, sua
responsabilidade como agente central da democracia.

A contratação em tela trata da manutenção predial e dos sistemas de climatização e automação do edifício sede da
Superintendência Regional da Polícia Federal em Santa Catarina, e tendo em vista que a Polícia Federal deve estar pronta para
assegurar o exercício dos direitos e garantias fundamentais ao cidadão, exercendo suas atribuições constitucionais, neste
contexto, a interrupção de qualquer um dos sistemas contidos no objeto do contrato pretendido acarreta em perda operacional
desta corporação.
Ainda nesse sentido a não execução da correta manutenção da infraestrutura e dos sistemas supracitados, objeto do presente
estudo de contratação, traria prejuízo ao andamento dos trabalhos do Órgão, bem como os inevitáveis transtornos que tal
interrupção indubitavelmente causaria a terceiros interessados – vale dizer, à população que se utiliza dos serviços, por exemplo,
expedição de passaporte, processos relativos a estrangeiros; registro, porte e entrega de armas de fogo; segurança privada;
produtos químicos; oitivas; dentre outros.
Aspecto Técnico - Necessidade da contratação para manter adequada a infraestrutura predial.
Além da necessidade constante de manutenção preventiva, os sistemas prediais e equipamentos necessitam, com frequência, de
manutenção corretiva, para sanar vícios decorrentes de desgaste natural da edificação e/ou extraordinário.
Ademais, a constante ampliação das atividades da Polícia Federal impõe a necessidade de adequação e recuperação no sistema
citado, de forma a atender à demanda dos ambientes de trabalho, como, por exemplo, a instalação de novos aparelhos de ar
condicionado.
Considerando que a Polícia Federal não dispõe em seu quadro funcional de pessoal específico para execução rotineira dos
serviços descritos, e que tais atividades não constituem finalidade da instituição, justifica-se a contratação da prestação dos
serviços visando à execução das atividades de manutenção – preventiva, corretiva e preditiva de forma ininterrupta e continuada,
com disponibilidade de serviços de plantão, emergenciais e eventuais, prezando pela economicidade dos investimentos, a
segurança e conforto dos usuários, das instalações, dos sistemas e dos equipamentos, consoante o Decreto nº 2.271/1997 e
Instrução Normativa nº 5/2017-MPDG.
Aspecto Normativo - Necessidade da contratação para atender às normas e decretos existentes no tocante à qualidade, eficácia e
eficiência dos sistemas prediais.Tendo em vista o programa de etiquetagem energética de edifícios públicos, PBE edifica, e a IN
nº 2/2014-SLTI, que dispõe sobre as regras para a aquisição ou locação de máquinas e aparelhos consumidores de energia pela
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, e uso da Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE)
nos projetos e respectivas edificações públicas federais novas ou que recebam retrofit, o contrato de manutenção pretendido visa
também à eficientização energética no usos dos sistemas de climatização e automação, que corresponde à aproximadamente 60%
de todo o consumo das unidades.
O disposto na seção VIII - Responsabilidade Técnica - da resolução RE nº 9, de 16 de janeiro de 2003: a) providenciar a
avaliação biológica, química e física das condições do ar interior dos ambientes climatizados; b) promover a correção das
condições encontradas, quando necessária, para que estas atendam ao estabelecido no Art. 4º desta Resolução; c) manter
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disponível o registro das avaliações e correções realizadas; e d) divulgar aos ocupantes dos ambientes climatizados os
procedimentos e resultados das atividades de avaliação, correção e manutenção realizadas.
Atendendo também ao disposto na Resolução - RE nº 9, de 16 de janeiro de 2003 – ANVISA que determina a publicação de
Orientação Técnica elaborada por Grupo Técnico Assessor, sobre Padrões Referenciais de Qualidade do Ar Interior, em
ambientes climatizados artificialmente de uso público e coletivo e também a Portaria nº 3.523, de 28 de agosto de 1998, que
aprova Regulamento Técnico contendo medidas básicas referentes aos procedimentos de verificação visual do estado de limpeza,
remoção de sujidades por métodos físicos e manutenção do estado de integridade e eficiência de todos os componentes dos
sistemas de climatização, para garantir a qualidade do ar de interiores e prevenção de riscos à saúde dos ocupantes de ambientes
climatizados.
A qualidade do ar interno impacta diretamente no absenteísmo e no aumento da produtividade, dois fatores intrínsecos às pessoas
que ocupam os edifícios. Cada vez mais o tratamento da qualidade do ar de interiores traz o bem-estar dos habitantes dos
edifícios ao centro do debate, amparados pelos estudos atuais que demonstram o impacto disto nos custos, diminuindo as
despesas das unidades e trazendo melhor qualidade de vida aos usuários, implicando também em melhor performance nas
atividades desempenhadas pela Polícia Federal.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
GTED/SR/PF/SC Nelson Brezolin Rotta

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Sustentabilidade

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

Prioritariamente a prevenção de geração de resíduos desnecessários;

Gestão de resíduos inevitáveis;

A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da
construção civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos
3º e 10º da Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA, e
Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010;

Descarte de resíduos conforme tipo em local adequado.

Indicação de marcas ou modelos (41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021)

Na presente contratação será admitida a indicação e exigência de fornecimento de materiais e equipamentos de
substituição
que mantenham o padrão estético da edificação e dos ambientes.

Subcontratação

3.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a qual consiste
em: Equipe fixa e técnica permanentes de execução dos serviços contínuos.

A subcontratação fica limitada ao percentual máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do contrato e aos
serviços eventuais.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, caso
admitida.

Garantia da contratação
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Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no
percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, contado da data de
homologação da licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do contrato.

A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura
do contrato.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

Vistoria

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é facultativa para o conhecimento pleno das condições e
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria
prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 10:00 horas às 15:00.
horas.

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação
para a realização da vistoria.

Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações,
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado
assumir os ônus dos serviços decorrentes.

São requisitos para a empresa selecionada (licitante vencedora):

Habilitação jurídica

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade
para fins de identificação em todo o território nacional;

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br
/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

Aociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz;
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Ato de autorização para o exercício da atividades técnicas, expedido pelo Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia de Santa Catarina (CREA-SC)/Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU)
nos termos Lei Nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta
nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”,
da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021,
art. 69, caput, inciso II);

balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo,
16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação;

patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação;

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos;
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Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo
constante do Edital deste termo de referência de que um doze avos dos contratos firmados com a
Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é
superior ao patrimônio líquido do licitante, observados os seguintes requisitos:

a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao
último exercício social;e

caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do
Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante
deverá apresentar justificativas.

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 65, §1º).
3.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação;

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) em plena validade;

Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da
assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

Qualificação Técnico-Operacional

Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

A empresa deverá estar devidamente registrada no conselho profissional competente.

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas:

 Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de
postos de trabalho a serem contratados;

Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) da área das
edificações objeto da presente contratação;

Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa
licitante.

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros
documentos.

Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou
secundária especificadas no contrato social vigente;
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Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório em local (cidade/município) previamente
definido pela Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir
da vigência do contrato.

Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual
tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133
/2021 e regulamentos sobre o tema.

Qualificação Técnico-Profissional

Apresentar profissional(is), abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de características
semelhantes, também abaixo indicado(s):

Para o Engenheiro Civil ou Arquiteto: serviços de manutenção predial.

O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do serviço objeto do contrato, e
será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que
aprovada pela Administração (§ 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021). Deve a licitante apresentar
relação de compromissos assumidos que importem em diminuição de pessoal técnico.

Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de
regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art.
156 desta Lei em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato
profissional de sua responsabilidade.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

 

5. Levantamento de Mercado

Foram realizados contatos telefônicos e por aplicativos de mensagens com empresas do ramo que atendem as cidades de
Florianópolis e Itajaí/SC.

Foi constatado que, embora algumas empresas atendam as duas cidades, a maioria se restringe apenas a cidade sede e
microrregião.

Desse modo, optamos pela instrução da contratação em conjunto porém em itens separados, sendo que dessa forma empresas
diferentes poderão executar os serviços. Esse fator aumenta a competitividade do certame.

As empresas consultadas atendem com o modelo de contratação pretendido de visitas quinzenais regulares e uma visita
excepcional por mês.

6. Descrição da solução como um todo

Equipe Fixa: Trabalhador de Manutenção Predial - Executará serviços de manutenção elétrica, mecânica, hidráulica,
carpintaria e alvenaria, substituindo, trocando, limpando, reparando e instalando peças, componentes e equipamentos.

Supervisão técnica

Ainda que sejam serviços eventuais, são indispensáveis à manutenção do edifício. Por se tratarem de serviços por
demanda, e por serem serviços que envolvem algumas particularidades técnicas, a execução dos mesmos poderá ser
subcontratada, desde que atendidas todas as condições legais, e mediante autorização do CONTRATANTE. A
subcontratação dos serviços não isentará a CONTRATADA de suas responsabilidades.
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Peças e Materiais: Relação estimativa de insumos que poderão ser utilizados nos serviços contínuos, realizados pela
equipefixa, e nos serviços eventuais supracitados, nos quais seja necessária a utilização de peças e/ou materiais.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Estimativa das quantidades a serem contrata

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 817.823,37

O custo estimado total da contratação é de R$ 817.823,3

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Cabe aqui a justificativa em relação ao não parcelamento do objeto, visto que a regra a ser observada pela Administração
nas licitações é a do parcelamento do objeto, conforme disposto no § 1º do Art. 23 da Lei nº 8.666/1993. No
parcelamento é imprescindível que a divisão do objeto seja técnica e economicamente viável e não represente perda de
economia de escala (Súmula 247 do TCU). O órgão licitante poderá dividir a pretensão contratual em itens ou em lotes
(grupo de itens), quando técnica e economicamente viável, visando maior competitividade.

No caso em tela, o parcelamento dos 03 (três) itens se mostra tecnicamente inviável, pois para o cumprimento eficaz do
objeto do contrato o parcelamento traria descontinuidades perigosas à eficácia dos serviços de manutenção, ou conforme
aludido por Fernandes, 2010: “Na comparação parcelamento x solução integrada evidenciada nesse estudo, aduz-se que a
sistemática do gerenciamento integrado vem sendo absorvida como a de melhor vantagem, uma vez que além de
representar avanço de gestão, controle e redução de gastos, e permitir a unicidade de objeto, suprime problemas de
continuidade dos serviços contratados, garantindo-lhes a um só tempo celeridade, harmonia, equilíbrio e revisão dos
atos.”. Portanto, para a unicidade do objeto, ou seja, para a perfeita execução da manutenção dos sistemas elétricos e
automação, fica impraticável o parcelamento da contratação.

 Ainda nesse ínterim, buscando soluções que visem a ampliação da concorrência e economicidade do contrato, sem que
haja perda da eficiência e unicidade do objeto, a solução alternativa postulada é a subcontratação de parte do objeto,
conforme Art. 72 da Lei nº 8.666/1993, quando da realização de uma única licitação, com todo o objeto adjudicado a um
único licitante, mas havendo permissão para que a licitante vencedora subcontrate uma parte específica (parcelamento
material). Assim, o fornecimento de peças poderá ser objeto de subcontratação.

  Considerando as dificuldades enfrentadas pela unidade para prever e adquirir todas as peças e componentes de
reposição, além dos materiais de uso imediato para a realização dos serviços de manutenção, torna-se indispensável
contemplar na contratação o fornecimento de peças e materiais pela CONTRATADA, sempre que necessário e solicitado
pelo CONTRATANTE. Ademais, existem materiais que só serão utilizados eventualmente, sem condições de se prever
seu uso ou aplicação, e, dessa forma, a aquisição desse material poderá resultar em prejuízos para a Administração, visto
que, além dos custos com a compra e os recursos dispensados com o armazenamento e conservação, podem nunca vir a
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ser utilizados, dada a descontinuidade de equipamentos antigos e ineficientes. Dessa forma, o fornecimento desses
materiais pela CONTRATADA apenas no momento da utilização terá um custo benefício justo e compatível com os
interesses da Polícia Federal.

Com relação aos serviços eventuais justifica-se a contratação por meio de demanda, uma vez que são serviços de
natureza eventual, não havendo, com isso, necessidade de manter equipe residente para execução dos mesmos. Ademais,
a prestação desses serviços por meio de demanda resultará em economia para a Administração, uma vez que o
atendimento será mais rápido e o apoio técnico a esses profissionais será dado pelo colaborador residente.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Os serviços que se visa contratar são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou interdependentes.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Informo que essa referida contração não fora inclusa no PGC de 2023, em consequência, será solicitada a
Autoridade  competente com base na Portaria 405, de 20 de novembro de 2020, autorização para inclusão da contratação no PCA
2024, na forma extemporânea.

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação se justifica face a necessidade de continuação dos serviços de manutenção da sede da Superintendência de Polícia
Federal em Santa Catarina e do NEPOM/DREX/SR/PF/SC, evitando-se o sucateamento de suas instalações e o incremento de um
posto de eletrotécnico para atender as diversas demandas referentes ao sistema elétrico que conta com automação e grupos
geradores.

13. Providências a serem Adotadas

O órgão já possui ambiente adequado para a prestação dos serviços, sendo desnecessária qualquer alteração e/ou adequação.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não são esperados impactos ambientais além dos de praxe para execução de serviços de engenharia. Além disso, serão tomadas
todas as medidas necessárias e exigidas na legislação para mitigar os impactos ambientais gerados, uma vez que a empresa a ser
contratada deve obedecer no que for possível as disposições acerca dos critérios de sustentabilidade ambiental, registradas na
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 de  janeiro de 2010, notadamente em seu art. 5º.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A viabilidade justifica-se por todo o exposto neste documento.
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16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

NELSON BREZOLIN ROTTA
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 22/03/2024 às 09:32:30.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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